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SUPERINTENDÊNCIA 

Portaria - SEI nº 146, de 13 de abril de 2026 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 82, de 06 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 1982, 

de 07 de fevereiro de 2025. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar Pedro Augusto do Amaral, matrícula SIAPE 110****, como substituto 

do cargo de chefe do Setor de Farmácia Hospitalar do Hospital de Clínicas da 

Universidade Federal de Uberlândia, filial EBSERH, nas ausências e impedimentos da 

titular. 

 

Art. 2º Revogar a Portaria-SEI nº 22, de 16 de janeiro de 2026. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU/HUBrasil  
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Portaria - SEI nº 147, de 13 de abril de 2026 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 82, de 06 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 1982, 

de 07 de fevereiro de 2025, e 

CONSIDERANDO a Habilitação número 01- Centro de Referência em Atenção à Saúde 

do Idoso do HC-UFU; 

CONSIDERANDO que a profissional Erika Kiyomi Yuyama cumpre os requisitos 

necessários para assumir a Responsabilidade Técnica, conforme estabelece a Portaria 

SAS/MS nº 249, de 16 de Abril de 2002, a saber: "Médico com carga horária de 40 horas 

semanais, com reconhecida competência na área de saúde do idoso". 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear a médica Erika Kiyomi Yuyama CPF: ***034.452.-** como 

Responsável Técnica do Centro de Referência em Atenção à Saúde do Idoso do Hospital 

de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia HC-UFU/HUBrasil. 

 

Art. 2º. Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU/HUBrasil  
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Portaria - SEI nº 148, de 13 de abril de 2026 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 82, de 06 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 1982 

de 07 de fevereiro de 2025 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Iniciar processo seletivo para função gratificada do Chefe da Unidade de 

Vigilância em Saúde do HC-UFU. 

 

Art. 2º Para atuação no processo seletivo foi designada a Comissão de Seleção para o 

Processo Seletivo Interno para Nomeação da Função Gratificada de Chefe da Unidade 

de Vigilância em Saúde – PSI nº 06/2026 – DIVGP/HC-UFU, conforme Portaria - SEI 

nº133, de 06 de abril de 2026, publicada no Boletim de Serviço do HC-UFU nº 728 , de 

06 de abril de 2026. 

 

Art. 3º As inscrições para o processo seletivo devem ser realizadas no período de 13 a 

20/04/2026, devendo os interessados encaminharem ficha de inscrição, currículo e 

documentação comprobatória, conforme Edital de Abertura do Processo Seletivo 

divulgado na Intranet do HC-UFU. 

 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU/HUBrasil  
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Portaria - SEI nº 149, de 14 de abril de 2026 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 82, de 06 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 1982, 

de 07 de fevereiro de 2025, e 

CONSIDERANDO a Habilitação número 01- Centro de Referência em Atenção à Saúde 

do Idoso do HC-UFU; 

CONSIDERANDO que a enfermeira Nayara Gomes Nunes Oliveira cumpre os 

requisitos necessários para assumir a Responsabilidade Técnica, conforme estabelece a 

Portaria SAS/MS nº 249, de 16 de Abril de 2002; a saber: " Enfermeiro com reconhecida 

competência na área de saúde do idoso". 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear a profissional Nayara Gomes Nunes Oliveira CPF: ***308.946.** como 

Responsável Técnica pelo Serviço de Enfermagem do Centro de Referência em Atenção 

à Saúde do Idoso do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia. 

 

Art. 2º. Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU/HUBrasil  


